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EMENDA No14tl{ADITIVA) -C4F
(Do Deputado Wellington Luiz e outros)

Ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 79,
de 2013, que aprova a Lei de Uso e Ocupação
do Solo do Distrito Federal- LUOS, nos termos
dos arts. 316 e 318 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e dá outras providências.

Insiram-se ao art. 13 os 99 4° e 5°, com a seguinte redação:

Art. 13 .

94° Excetua-se, para a UOS EP, a definição de parâmetros
urbanísti,cos para fins de aplicação desta Lei.

, Iill

95° O projeto arquitetônico para edificações na UOS EP deve
obedecer:

I - à legislação ambiental;
~.i. L

11 - aos estudos de impacto de trânsito e de vizinhança, quando
necessários;

. .\;.

111 - ao número de vagas de estacionamento, em solo e subsolo,
internas ao lote;, J t•.• L ,'. ",

IV - à altura máxima permitida no Plano da Zona de Proteção dós r
Aeródromos, conforme as normas federais, e às normas da Agência Nacional
de Telecomunicações - ANATEL, referentes à Proteção dos Canais de
~icroondas de Telecomunicações.

JUSTIFICAÇÃO
A presente proposta considera a não definição de parâmetros para a UOS EP

para nãq, f,~?tr,iDgir 0.1 atendimento das futuras necessidades dos órgãos públicos,
ficando os projetos arquitetônicos vinculados à legislação ambiental, aqs estudos de
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impacto de transito e de vizinhança, ao numero de vagas de estacionamento
exigidas~'~;'altúra máxima permitida no Plano da Zona de Proteção dos Aeródromos e
às normas da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL.
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Dep. Agaciel Maia

Dep. Alírio Neto

Dep. Arlete Sampaio

Dep. Dr Michel

Dep. Eliana Pedrosa

Dep. Evandro Garla

Dep. Benedito Domingos

_pep. Celina Leão

Dep. Chico Leite

Araújo

Dep. Joe Valle

Dep. Liliane Roriz

Dep. Olair Francisco

Dep. Patrício

Dep. Paulo Roriz _

Dep. Prof. Israel Batista
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Dep. Washington Mesquita
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